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DECRETO Nº. 5.435 
  De: 20 de julho de 2023 
 

Abre crédito adicional SUPLEMENTAR e dá outras providências. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI E, CONSIDERANDO O INCISO III DO PARÁGRAFO 
PRIMEIRO DO ART.43 DA LEI FEDERAL Nº 4.320/64, DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL Nº 2.663/22 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2022, PUBLICAÇÃO 
27/12/2022. 
 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º   Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício um 

crédito adicional suplementar na importância total de R$45.000,00(quarenta e 
cinco mil reais), segundo a seguinte classificação orçamentária: 

 
CÓDIGO DENOMINAÇÃO VALOR 
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10.304.0022.2.084 Serviços de Vigilância Sanitária  
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
Fonte 100303.01.02.00(614) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 

15%)  
5.000,00 

08. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

 

08.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO F.MA.S.  
08.001.08.244.0023.2.102 Ações Gerais e Benefícios Eventuais  
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRAUITA 
 

Fonte 100000.01.07.00(673) Recursos Ordinários (Livres) 40.000,00 
 

TOTAL DO CRÉDITO 45.000,00 
 
Art. 2º   A cobertura do crédito adicional suplementar autorizado na forma do presente 

Decreto, far-se-á mediante cancelamentos das seguintes fontes: 
 

CÓDIGO DENOMINAÇÃO VALOR 
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10.304.0022.2.084 Serviços de Vigilância Sanitária  
3.3.90.39.00.00 OUTOS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 100303.01.02.00(618) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 
15%)  

5.000,00 

08. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

 

08.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO F.MA.S.   
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08.001.08.244.0023.2.091 Programa de Atenção Básica Integral às 
Famílias 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
– PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00(646) Recursos Ordinários (Livres) 35.000,00 
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00(647) Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00 

 
TOTAL DO CRÉDITO 45.000,00 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 

  Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 20 de julho de 
2023. 

  
                              STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                         
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 006/2023 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 001/2023 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, mediantes as condições estipuladas neste Edital, em 
conformidade com a Constituição Federal, Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT, Lei 
Orgânica do Município, Lei Municipal nº. 066/2009, Lei Municipal nº. 0589/2022, e demais 
disposições atinentes à matéria; 
 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, realizou Processo 
Seletivo Simplificado nº. 001/2023, para contratação de pessoal por tempo determinado, para 
atender à necessidade temporária de Excepcional Interesse Público da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Saúde; 
 
CONSIDERANDO o disposto no Edital de Processo Seletivo nº. 005/2023 – Resultado Final; 
 
CONSIDERANDO o RESULTADO FINAL do processo, emitido pela Comissão Especial do 
Processo Seletivo, referendando a legitimidade do objeto do Edital de Processo Seletivo nº. 
005/2023; 
 
CONSIDERANDO, ainda, que foi dado conhecimento do RESULTADO FINAL, através do Edital 
de Processo Seletivo nº. 005/2023, com a publicação no  Diário Oficial do Município de Mirador 
no endereço eletrônico, www.mirador.pr.gov.br, no dia 27 de fevereiro de 2023 e no Jornal Diário 
do Noroeste publicado no dia 28 de fevereiro de 2023, na Edição nº. 19.233, página 14, no 
endereço eletrônico, www.diariodonoroeste.com.br; 
 
CONSIDERANDO, ainda que o Decreto nº. 022/2023, de 28 de fevereiro de 2023, homologou o 
RESULTADO FINAL do Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2023, publicado no Jornal 
Diário do Noroeste no dia 01 de março de 2023; 
 
CONSIDERANDO finalmente que foram respeitados e praticados todos os atos que garantiram a 
legalidade e bom andamento do Processo Seletivo Simplificado da Prefeitura Municipal de 
Mirador, Estado do Paraná, concernente ao Edital nº. 001/2023; 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. – CONVOCAR os candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2023, para 
comparecer no horário de expediente, das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min na 
Divisão de Recursos Humanos no Paço Municipal da Prefeitura, a partir do dia 25 de julho de 2023 até o 
prazo máximo do dia 02 de agosto de 2023, respeitando o prazo de 07 (sete) dias úteis, conforme 
abaixo; 
  

 

NOME DO CANDIDATO DATA DE 
NASCIMENTO CARGO 

Certificado 
de Pós 

Graduação 
(lato sensu) 

Certificado 
de 

Mestrado 

Certificado 
de Cursos de 
capacitação 

com 
certificação 
especifico 

TOTAL DA 
PONTUAÇÃO 
DE TÍTULOS 

CLASSIFICAÇÃO 
FINAL 

     MÁXIMO 
30 Pontos 

MÁXIMO 
30 Pontos 

MÁXIMO 
40 Pontos     

CARGO: PROFESSOR 40Hs 

ANTONIO CARLOS DE 
SOUZA FRANKILIN 13/05/1995 PROFESSOR 

40Hs 30 0 40 70 2º 

 
Art. 2º. – O não comparecimento do candidato(a) no prazo mencionado no Art. 1º. e a não apresentação 
da documentação prevista neste Edital, implicará no reconhecimento da DESISTÊNCIA E RENÚNCIA 
quanto ao preenchimento do cargo para o qual foi aprovado, reservando-se à Administração o direito de 
convocar o próximo candidato(a); 
 
Art. 3º. – Os títulos e documentos pessoais anexados no ato da inscrição diretamente no site do Processo 
Seletivo deverão ser apresentados no mesmo dia do comparecimento na Divisão de Recursos Humanos 
no Paço Municipal da Prefeitura junto com os demais documentos exigíveis para a certificação da 
veracidade e autenticidade dos documentos do candidato, sob pena de desclassificação e responder pelo 
crime de falsidade; 
 
Art. 4º. – Se comprovada a emissão de declaração falsa, o candidato selecionado poderá a qualquer 
tempo ter seu contrato rescindido por apresentação de documentos falsos, sendo responsabilizado civil e 
criminalmente. 
 
Art. 5º. - São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores do Município de Mirador, Estado 
do Paraná: 
 

a) Ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
b) Ter, na data da nomeação, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 
c) No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar; 
d) Estar quite com suas obrigações eleitorais e em gozo dos direitos políticos; 
e) Possuir os requisitos indicados para o cargo ao qual se candidatou; 
f) Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a nomeação no cargo 

público; 
g) Não estar ocupando cargo ou emprego na administração direta ou indireta da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, nem ser empregado ou servidor de suas subsidiárias e 
controladas, salvo os casos de acumulação expressas em lei; 

h) Ter sido aprovado no presente Processo Seletivo e ser considerado apto após submeter-se aos 
exames médicos exigidos para a nomeação. 

 
Art. 6º – Relação de documentos exigidos, originais e cópias:    

a) Cópia da Certidão de Nascimento e/ou da Certidão de Casamento; 
b) Cópia do Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição; 

 

 

c) Cópia do Certificado de Reservista, de isenção ou de dispensa do Serviço Militar para o candidato 
do sexo masculino; 

d) Cópia do documento de Identificação (RG); 
e) Cópia do Cartão do CPF; 
f) Cópia do Cartão do CPF do cônjuge, se for casado ou companheiro(a) que viva há mais de 05 

(cinco) anos; 
g) Cópia do diploma de conclusão de curso na área de atuação exigida no Edital de Abertura do 

Processo Seletivo, reconhecido pelo; 
h) Cópia do Registro no órgão de classe e comprovante de pagamento da última anuidade e/ou 

Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fiscalizador do exercício 
profissional quando for requisito do cargo; 

i) 02 (duas) fotografias 3X4 recentes; 
j) Cópia da Certidão de Nascimento do(s) filho(s), menores de 14 (quatorze) anos; 
k) Cópia do Cartão do CPF do(s) filho(s) dependentes; 
l) Cópia da Carteira de Vacinação do(s) filho(s) menores de 14 (quatorze) anos; 
m) Comprovante de abertura de conta bancária ou cópia do cartão com a numeração da conta e 

agência, no Banco do Brasil, que administra a folha de salários;  
n) Certidão Negativa Criminal, expedida pela Comarca onde reside; 
o) Cópia do comprovante de residência; 
p) Cópia Carteira de Trabalho (página de identificação do trabalhador frente e verso); 
q) Número do PIS/PASEP; 
r) Atestado de Sanidade e Capacidade Física APTO (original) expedido pelo médico do trabalho, para 

desenvolver as atribuições do cargo; 
s) Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio, caso não possua bens, apresentar 

declaração atestando a não existência de bens e valores, com firma reconhecida em cartório 
(ANEXO I); 

t) Declaração de não acúmulo de cargo público e que não recebe proventos de aposentadoria, ou se 
ocupa deverá apresentar também Certidão expedida pelo Órgão contendo: o Cargo Ocupado, a 
Carga Horária, o Vínculo Jurídico do Cargo, dias e horários em que exerce suas funções, com 
firma reconhecida em cartório (ANEXO II); 

u) Declaração de que não foi demitido por justa causa, com firma reconhecida em cartório (ANEXO 
III). 

v) Comprovante de imunização SARS COVID19. 
 
Art. 7º - Fica vedada a contratação de gestante, considerando a natureza contratual imediata e da 
necessidade temporária de excepcional interesse público. A candidata classificada que apresentar-se em 
estado gestacional, ao ser convocada para assumir a vaga temporária será reclassificada tendo seu nome 
deslocado para o final de lista uma única vez. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 24 de julho de 2023. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
  

 

ANEXO I 
DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES 

 
Eu,_____________________________________________________________________, abaixo 
assinado, portador(a) do RG n°_______________________________________, e do CPF sob o n° 
___________________________, DECLARO(A) para fins de posse no cargo de 
__________________________________________________ do Quadro de Servidores da Prefeitura 
Municipal de Mirador, Estado do Paraná, em cumprimento às disposições legais pertinentes que: 
 
a) [   ] Não possuo bens e valores patrimoniais. 
b) [   ] Integram meu patrimônio os bens e valores discriminados no quadro abaixo (imóveis urbanos ou 
rural, veículos, máquinas, semoventes, dinheiro, títulos, ações ou qualquer bens e valores patrimoniais 
localizados no País ou Exterior). 
 

DISCRIMINAÇÃO DO BEM VALOR (R$) 
  
  
  
  
  

TOTAL GERAL  
 
Declaro ainda ter ciência de que a não veracidade das informações prestadas poderá acarretar 
responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as consequências previstas na legislação vigente. 
 

Mirador, Estado do Paraná, ______ de ______________de __________. 
 

_______________________________________ 
Declarante 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II 
DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE CARGOS 

 

 

ANEXO I 
DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES 

 
Eu,_____________________________________________________________________, abaixo 
assinado, portador(a) do RG n°_______________________________________, e do CPF sob o n° 
___________________________, DECLARO(A) para fins de posse no cargo de 
__________________________________________________ do Quadro de Servidores da Prefeitura 
Municipal de Mirador, Estado do Paraná, em cumprimento às disposições legais pertinentes que: 
 
a) [   ] Não possuo bens e valores patrimoniais. 
b) [   ] Integram meu patrimônio os bens e valores discriminados no quadro abaixo (imóveis urbanos ou 
rural, veículos, máquinas, semoventes, dinheiro, títulos, ações ou qualquer bens e valores patrimoniais 
localizados no País ou Exterior). 
 

DISCRIMINAÇÃO DO BEM VALOR (R$) 
  
  
  
  
  

TOTAL GERAL  
 
Declaro ainda ter ciência de que a não veracidade das informações prestadas poderá acarretar 
responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as consequências previstas na legislação vigente. 
 

Mirador, Estado do Paraná, ______ de ______________de __________. 
 

_______________________________________ 
Declarante 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II 
DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE CARGOS 

 

 

E QUE NÃO RECEBE PROVENTOS DE APOSENTADORIA 
 

Eu,_____________________________________________________________________, abaixo 
assinado, portador(a) do RG n°_________________________________________, e do CPF sob o n° 
______________________________________, DECLARO(A) para fins de posse no cargo de 
__________________________________________________ do Quadro de Servidores da Prefeitura 
Municipal de Mirador, Estado do Paraná, QUE NÃO ESTÁ em disponibilidade, em licença para tratar 
de interesse particular, nem OCUPA NENHUM cargo, função ou emprego público junto à Administração 
Pública Direta, Autarquias, Fundações, Empresas Públicas, Sociedade de Economia Mista, suas 
subsidiarias e sociedades controladas direta ou indiretamente pelo poder público, de conformidade com 
os incisos XVI e XVII do art. 37, da Constituição Federal de 1988. 
 
DECLARA, outrossim, QUE NÃO PERCEBE proventos de aposentadoria decorrente do art. 40 ou dos 
arts. 42 e 142 da CF/88, que seja inacumulável com a carreira em que tomará posse. 
 
DECLARA, mais, estar ciente de que deve comunicar à Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do 
Paraná, qualquer alteração que venha a ocorrer em sua vida funcional que não atenda às determinações 
legais vigentes relativamente à acumulação de cargos, sob pena de responder processo administrativo 
disciplinar previsto na Lei Municipal nº. 066/2009 e na CLT. 
 
DECLARA, ainda, estar ciente de que prestar declaração falsa é crime previsto no art. 299 do Código 
Penal Brasileiro, sujeitando-se às penas, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 
 
DECLARA, por fim, que toma ciência de toda a legislação supra referida. 
 

Mirador, Estado do Paraná, ______ de ______________de __________. 
 

_______________________________________ 
Declarante 

 
ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO FOI DEMITIDO POR JUSTA CAUSA 
 

Eu,_____________________________________________________________________, abaixo 
assinado, portador(a) do RG n°_________________________________________, e do CPF sob o n° 
______________________________________, DECLARO(A) para fins de posse no cargo de 
__________________________________________________ do Quadro de Servidores da Prefeitura 
Municipal de Mirador, Estado do Paraná, QUE NÃO FUI, demitido(a) por justa causa em decorrência de 
processo administrativo ou criminal do Serviço Público Federal, Estadual ou Municipal, da administração 
direta ou indireta, e que não me encontro respondendo a nenhum processo dessa natureza. 
 
DECLARO ainda, ter ciência de que a não veracidade da informação prestada poderá acarretar 
responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as consequências previstas em lei. 
  

 

Mirador, Estado do Paraná, ______ de ______________de __________. 
 

_______________________________________ 
Declarante 

 
 
 
 
 

 

  

 

 
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO 

 
TERMO DE FOMENTO Nº 001/2023 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N°107/2023 – ID2322/2023 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0108/2023 
 
DISPENSA Nº 034/2023  
 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MIRADOR 
 
CONTRATADO: REVEPAR RECANTO DA VELHICE DE PARAISO 
CNPJ n° 77.672.160/0001-01 
 
DO OBJETO -  Subvenção Social para a REVEPAR – Recanto da Velhice de Paraíso do 
Norte”. 
 
DO PREÇO: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
Mirador 24 de julho de 2023. 
 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 

RED. DOTAÇÃO
ELEMENTO DE 

DESPESA
FONTE SALDO DISPONÍVEL

553 05.004.08.241.0013.2023 33.50.43.06.00.00 0  R$                               18.000,00 
18.000,00R$                      TOTAL GERAL DE DOTAÇÃO

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Subvenções Sociais - Instituição de Caráter de Assistência Social - 33.50.43.06.00.00

 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 

 
 
 

 

Portaria n.º 24/2023 
Súmula: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
DIÁRIA PARA COBRIR DESPESAS DE 
DESLOCAMENTO DE FUNCIONÁRIOS EFETIVOS 
E COMISSIONADO PARA PARTICIPAÇAÕ EM 
CURSO DE CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO 

 
MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, Presidente da Câmara Municipal de Santo 

Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e regimentais, com fundamento no 
artigo 18, inciso XXXII do Regimento Interno desta Casa de Leis e na Lei Municipal nº 1.225/2018, de 13 de 
junho de 2018, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º. CONCEDER 02 (DUAS) diária, no valor de R$ 250,00 (DUZENTOS 

CINQUENTA REAIS) a cada funcionário mencionado, Ariel Fernando Frederico, matrícula 42, Bedlyn 
Janine Romanin dos Santos, matrícula 24 e Mário Nielsen Júnior, matrícula 25, no seguinte dia, local e 
finalidade: 

 

Data Horário 
Saída/Retorno Destino Finalidade 

25/07/2023  
à 

26/07/2023  

SAÍDA 
25/07/2023, as 

7h00  
X 

RETORNO 
26/07/2023, as 

17H00 

Maringá - Paraná 

DESLOCAMENTO À CIDADE DE 
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, PARA 
PARTICIPAR DE CURSO PRESENCIAL 
COM O 
TEMA: LEI 14.133/2021, COM ÊNFASE 
PARA O PODER LEGISLATIVO - APLICANDO 
NA PRÁTICA A LEI 14.133/2021 NO 
PODER LEGISLATIVO, DE 
RESPONSABILIDADE DA INSTITUIÇÃO: 
THIAGO BUCHI - SOCIEDADE 
UNIPESSOAL 
DE ADVOCACIA, INSCRITA NO CNPJ: 
36.730.112/0001-45. 

 
I- Na concessão da diária mencionada no caput, estão inclusos os períodos de 

deslocamento do beneficiário do local de origem até o destino final. 
 
II- O deslocamento até o destino final será realizado por conta do próprio do 

beneficiário. 
 
Art. 2.º. Ao departamento de contabilidade para as devidas providências visando o 

cumprimento desta portaria. 
 
Art. 3.º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos deste 

a data de sua assinatura, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se. 
 
Publique-se. 
 
Câmara de Santo Antônio do Caiuá – PR, 24 de julho de 2023. 
 

 
 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente 

 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 

 
 
 

 

Portaria n.º 24/2023 
Súmula: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
DIÁRIA PARA COBRIR DESPESAS DE 
DESLOCAMENTO DE FUNCIONÁRIOS EFETIVOS 
E COMISSIONADO PARA PARTICIPAÇAÕ EM 
CURSO DE CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO 

 
MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, Presidente da Câmara Municipal de Santo 

Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e regimentais, com fundamento no 
artigo 18, inciso XXXII do Regimento Interno desta Casa de Leis e na Lei Municipal nº 1.225/2018, de 13 de 
junho de 2018, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º. CONCEDER 02 (DUAS) diária, no valor de R$ 250,00 (DUZENTOS 

CINQUENTA REAIS) a cada funcionário mencionado, Ariel Fernando Frederico, matrícula 42, Bedlyn 
Janine Romanin dos Santos, matrícula 24 e Mário Nielsen Júnior, matrícula 25, no seguinte dia, local e 
finalidade: 

 

Data Horário 
Saída/Retorno Destino Finalidade 

25/07/2023  
à 

26/07/2023  

SAÍDA 
25/07/2023, as 

7h00  
X 

RETORNO 
26/07/2023, as 

17H00 

Maringá - Paraná 

DESLOCAMENTO À CIDADE DE 
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, PARA 
PARTICIPAR DE CURSO PRESENCIAL 
COM O 
TEMA: LEI 14.133/2021, COM ÊNFASE 
PARA O PODER LEGISLATIVO - APLICANDO 
NA PRÁTICA A LEI 14.133/2021 NO 
PODER LEGISLATIVO, DE 
RESPONSABILIDADE DA INSTITUIÇÃO: 
THIAGO BUCHI - SOCIEDADE 
UNIPESSOAL 
DE ADVOCACIA, INSCRITA NO CNPJ: 
36.730.112/0001-45. 

 
I- Na concessão da diária mencionada no caput, estão inclusos os períodos de 

deslocamento do beneficiário do local de origem até o destino final. 
 
II- O deslocamento até o destino final será realizado por conta do próprio do 

beneficiário. 
 
Art. 2.º. Ao departamento de contabilidade para as devidas providências visando o 

cumprimento desta portaria. 
 
Art. 3.º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos deste 

a data de sua assinatura, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se. 
 
Publique-se. 
 
Câmara de Santo Antônio do Caiuá – PR, 24 de julho de 2023. 
 

 
 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá
Estado do Paraná

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 16/2023

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, PRESIDENTE
DA CÂMARA MUNICIPAL NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS.

CONVOCA OS NOBRES VEREADORES, nos termos do Artigo 48, inciso II da Lei Orgânica
Municipal e do Artigo 37, inciso II e do Artigo 78 do Regimento Interno, para a 10ª Sessão Extraordinária da
Câmara Municipal, para o dia 26 de julho de 2023, às 10h (dez horas), a realizar-se na Biblioteca Cidadã
Municipal, em razão das obras de reforma da Sede do Poder Legislativo, com a finalidade de deliberar sobre a
seguinte proposição:

Projeto de Resolução Nº 04/2023. Autor: Mesa Diretora. Súmula: “Regulamenta a aplicaçao
da Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais) no âmbito da Câmara Municipal de
Vereadores de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná e dá outras providências”. 1ª Votação.

Projeto de Resolução Nº 06/2023. Autor: Mesa Diretora. Súmula: “Regulamenta, no âmbito da
Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá-PR, a Lei Federal nº 12.527/2011”. 1ª Votação.

Sala de Reuniões, Santo Antônio do Caiuá, 24 de Julho de 2023.

Milton Feliciano Ferreira Júnior
Presidente da Câmara Municipal

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá
Estado do Paraná

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 16/2023

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, PRESIDENTE
DA CÂMARA MUNICIPAL NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS.

CONVOCA OS NOBRES VEREADORES, nos termos do Artigo 48, inciso II da Lei Orgânica
Municipal e do Artigo 37, inciso II e do Artigo 78 do Regimento Interno, para a 10ª Sessão Extraordinária da
Câmara Municipal, para o dia 26 de julho de 2023, às 10h (dez horas), a realizar-se na Biblioteca Cidadã
Municipal, em razão das obras de reforma da Sede do Poder Legislativo, com a finalidade de deliberar sobre a
seguinte proposição:

Projeto de Resolução Nº 04/2023. Autor: Mesa Diretora. Súmula: “Regulamenta a aplicaçao
da Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais) no âmbito da Câmara Municipal de
Vereadores de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná e dá outras providências”. 1ª Votação.

Projeto de Resolução Nº 06/2023. Autor: Mesa Diretora. Súmula: “Regulamenta, no âmbito da
Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá-PR, a Lei Federal nº 12.527/2011”. 1ª Votação.

Sala de Reuniões, Santo Antônio do Caiuá, 24 de Julho de 2023.

Milton Feliciano Ferreira Júnior
Presidente da Câmara Municipal

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá
Estado do Paraná

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 16/2023

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, PRESIDENTE
DA CÂMARA MUNICIPAL NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS.

CONVOCA OS NOBRES VEREADORES, nos termos do Artigo 48, inciso II da Lei Orgânica
Municipal e do Artigo 37, inciso II e do Artigo 78 do Regimento Interno, para a 10ª Sessão Extraordinária da
Câmara Municipal, para o dia 26 de julho de 2023, às 10h (dez horas), a realizar-se na Biblioteca Cidadã
Municipal, em razão das obras de reforma da Sede do Poder Legislativo, com a finalidade de deliberar sobre a
seguinte proposição:

Projeto de Resolução Nº 04/2023. Autor: Mesa Diretora. Súmula: “Regulamenta a aplicaçao
da Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais) no âmbito da Câmara Municipal de
Vereadores de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná e dá outras providências”. 1ª Votação.

Projeto de Resolução Nº 06/2023. Autor: Mesa Diretora. Súmula: “Regulamenta, no âmbito da
Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá-PR, a Lei Federal nº 12.527/2011”. 1ª Votação.

Sala de Reuniões, Santo Antônio do Caiuá, 24 de Julho de 2023.

Milton Feliciano Ferreira Júnior
Presidente da Câmara Municipal

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá
Estado do Paraná

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 17/2023

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, PRESIDENTE
DA CÂMARA MUNICIPAL NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS.

CONVOCA OS NOBRES VEREADORES, nos termos do Artigo 48, inciso II da Lei Orgânica
Municipal e do Artigo 37, inciso II e do Artigo 78 do Regimento Interno, para a 11ª Sessão Extraordinária da
Câmara Municipal, para o dia 27 de julho de 2023, às 10h (dez horas), a realizar-se na Biblioteca Cidadã
Municipal, em razão das obras de reforma da Sede do Poder Legislativo, com a finalidade de deliberar sobre a
seguinte proposição:

Projeto de Resolução Nº 04/2023. Autor: Mesa Diretora. Súmula: “Regulamenta a aplicaçao
da Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais) no âmbito da Câmara Municipal de
Vereadores de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná e dá outras providências”. 2ª Votação.

Projeto de Resolução Nº 06/2023. Autor: Mesa Diretora. Súmula: “Regulamenta, no âmbito da
Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá-PR, a Lei Federal nº 12.527/2011”. 2ª Votação.

Sala de Reuniões, Santo Antônio do Caiuá, 24 de Julho de 2023.

Milton Feliciano Ferreira Júnior
Presidente da Câmara Municipal

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá
Estado do Paraná

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 17/2023

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, PRESIDENTE
DA CÂMARA MUNICIPAL NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS.

CONVOCA OS NOBRES VEREADORES, nos termos do Artigo 48, inciso II da Lei Orgânica
Municipal e do Artigo 37, inciso II e do Artigo 78 do Regimento Interno, para a 11ª Sessão Extraordinária da
Câmara Municipal, para o dia 27 de julho de 2023, às 10h (dez horas), a realizar-se na Biblioteca Cidadã
Municipal, em razão das obras de reforma da Sede do Poder Legislativo, com a finalidade de deliberar sobre a
seguinte proposição:

Projeto de Resolução Nº 04/2023. Autor: Mesa Diretora. Súmula: “Regulamenta a aplicaçao
da Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais) no âmbito da Câmara Municipal de
Vereadores de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná e dá outras providências”. 2ª Votação.

Projeto de Resolução Nº 06/2023. Autor: Mesa Diretora. Súmula: “Regulamenta, no âmbito da
Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá-PR, a Lei Federal nº 12.527/2011”. 2ª Votação.

Sala de Reuniões, Santo Antônio do Caiuá, 24 de Julho de 2023.

Milton Feliciano Ferreira Júnior
Presidente da Câmara Municipal

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá
Estado do Paraná

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 17/2023

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, PRESIDENTE
DA CÂMARA MUNICIPAL NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS.

CONVOCA OS NOBRES VEREADORES, nos termos do Artigo 48, inciso II da Lei Orgânica
Municipal e do Artigo 37, inciso II e do Artigo 78 do Regimento Interno, para a 11ª Sessão Extraordinária da
Câmara Municipal, para o dia 27 de julho de 2023, às 10h (dez horas), a realizar-se na Biblioteca Cidadã
Municipal, em razão das obras de reforma da Sede do Poder Legislativo, com a finalidade de deliberar sobre a
seguinte proposição:

Projeto de Resolução Nº 04/2023. Autor: Mesa Diretora. Súmula: “Regulamenta a aplicaçao
da Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais) no âmbito da Câmara Municipal de
Vereadores de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná e dá outras providências”. 2ª Votação.

Projeto de Resolução Nº 06/2023. Autor: Mesa Diretora. Súmula: “Regulamenta, no âmbito da
Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá-PR, a Lei Federal nº 12.527/2011”. 2ª Votação.

Sala de Reuniões, Santo Antônio do Caiuá, 24 de Julho de 2023.

Milton Feliciano Ferreira Júnior
Presidente da Câmara Municipal

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá
Estado do Paraná

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 18/2023

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, PRESIDENTE
DA CÂMARA MUNICIPAL NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS.

CONVOCA OS NOBRES VEREADORES, nos termos do Artigo 48, inciso II da Lei Orgânica
Municipal e do Artigo 37, inciso II e do Artigo 78 do Regimento Interno, para a 12ª Sessão Extraordinária da
Câmara Municipal, para o dia 28 de julho de 2023, às 10h (dez horas), a realizar-se na Biblioteca Cidadã
Municipal, em razão das obras de reforma da Sede do Poder Legislativo, com a finalidade de deliberar sobre a
seguinte proposição:

Projeto de Resolução Nº 04/2023. Autor: Mesa Diretora. Súmula: “Regulamenta a aplicaçao
da Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais) no âmbito da Câmara Municipal de
Vereadores de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná e dá outras providências”. 3ª Votação.

Projeto de Resolução Nº 06/2023. Autor: Mesa Diretora. Súmula: “Regulamenta, no âmbito da
Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá-PR, a Lei Federal nº 12.527/2011”. 3ª Votação.

Sala de Reuniões, Santo Antônio do Caiuá, 24 de Julho de 2023.

Milton Feliciano Ferreira Júnior
Presidente da Câmara Municipal

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá
Estado do Paraná

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 18/2023

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, PRESIDENTE
DA CÂMARA MUNICIPAL NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS.

CONVOCA OS NOBRES VEREADORES, nos termos do Artigo 48, inciso II da Lei Orgânica
Municipal e do Artigo 37, inciso II e do Artigo 78 do Regimento Interno, para a 12ª Sessão Extraordinária da
Câmara Municipal, para o dia 28 de julho de 2023, às 10h (dez horas), a realizar-se na Biblioteca Cidadã
Municipal, em razão das obras de reforma da Sede do Poder Legislativo, com a finalidade de deliberar sobre a
seguinte proposição:

Projeto de Resolução Nº 04/2023. Autor: Mesa Diretora. Súmula: “Regulamenta a aplicaçao
da Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais) no âmbito da Câmara Municipal de
Vereadores de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná e dá outras providências”. 3ª Votação.

Projeto de Resolução Nº 06/2023. Autor: Mesa Diretora. Súmula: “Regulamenta, no âmbito da
Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá-PR, a Lei Federal nº 12.527/2011”. 3ª Votação.

Sala de Reuniões, Santo Antônio do Caiuá, 24 de Julho de 2023.

Milton Feliciano Ferreira Júnior
Presidente da Câmara Municipal

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá
Estado do Paraná

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 18/2023

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, PRESIDENTE
DA CÂMARA MUNICIPAL NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS.

CONVOCA OS NOBRES VEREADORES, nos termos do Artigo 48, inciso II da Lei Orgânica
Municipal e do Artigo 37, inciso II e do Artigo 78 do Regimento Interno, para a 12ª Sessão Extraordinária da
Câmara Municipal, para o dia 28 de julho de 2023, às 10h (dez horas), a realizar-se na Biblioteca Cidadã
Municipal, em razão das obras de reforma da Sede do Poder Legislativo, com a finalidade de deliberar sobre a
seguinte proposição:

Projeto de Resolução Nº 04/2023. Autor: Mesa Diretora. Súmula: “Regulamenta a aplicaçao
da Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais) no âmbito da Câmara Municipal de
Vereadores de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná e dá outras providências”. 3ª Votação.

Projeto de Resolução Nº 06/2023. Autor: Mesa Diretora. Súmula: “Regulamenta, no âmbito da
Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá-PR, a Lei Federal nº 12.527/2011”. 3ª Votação.

Sala de Reuniões, Santo Antônio do Caiuá, 24 de Julho de 2023.

Milton Feliciano Ferreira Júnior
Presidente da Câmara Municipal

 
DECRETO Nº 54/2023 

 
SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação dos 
membros do Conselho Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional – 
COMSEA do Município de Mirador - Pr. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito Municipal de Mirador, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são atribuídas por lei: 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º. Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional – COMSEA, para o mandato de dois anos, biênio 2023/2025 
com direito a uma única recondução, que passa a ter sua composição conforme relação 
abaixo: 

 
I - Representantes: 

 
REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Andressa Patricia Boni Travain Titular 
Rayana Silva Benedetti Suplente 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Marta Ferreira Rodrigues Titular 
Eliana Cristina Mariano Verdério Suplente 

REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS, MESTRES E FUNCIONARIOS – 
APMF 

 
Beatriz Wessler Titular 
Eloisa Cristina Alves da Silva Suplente  
 
 

REPRESENTANTES DA PASTORAL DA CRIANÇA 
Maria Izabel da Silva Titular 

Marli Alves Leite Miranda Suplente 

REPRESENTANTES DO ASSENTAMENTO MONTE AZUL 
Paulo Aparecido Ferreira Titular 

Maria Lúcia do Prado dos Santos Suplente 

REPRESENTANTES DO SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS 

Maria Inêz Antonio Leite Titular 

Karina Canaver Suplente 

 
Art. 2º. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando  em 

seu inteiro teor o Decreto nº 056/2021 e as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito, 20 de julho de 2023. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO DE 2023 - SEMESTRE JANEIRO/JUNHO

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") Em reais

DESPESA COM PESSOAL

Julho/2022 Agosto/2022 Setembro/2022 Outubro/2022 Novembro/2022 Dezembro/2022 Janeiro/2023 Fevereiro/2023 Março/2023 Abril/2023 Maio/2023 Junho/2023

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(b)

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 67.099,17 67.099,20 67.099,20 67.099,20 69.967,54 109.544,86 60.611,63 60.611,63 60.092,37 60.611,63 77.085,21 93.972,71 860.894,35

  Pessoal ativo 67.099,17 67.099,20 67.099,20 67.099,20 69.967,54 109.544,86 60.611,63 60.611,63 60.092,37 60.611,63 77.085,21 93.972,71 860.894,35

    Vencimentos, Vantagens e Outras despesas
Variáveis

57.705,52 57.705,55 57.705,55 57.705,55 60.398,52 65.887,29 50.092,26 50.092,26 49.663,12 50.092,26 63.707,46 78.456,02 699.211,36

    Obrigações Patronais 9.393,65 9.393,65 9.393,65 9.393,65 9.569,02 43.657,57 10.519,37 10.519,37 10.429,25 10.519,37 13.377,75 15.516,69 161.682,99

  Pessoal Inativo e Pensionistas

    Aposentadorias, Reservas e Reformas

    Pensões

  Outras despesas

    Outras despesas de pessoal decorrentes de
contratos de terceirização ou de contratação de
forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

    Despesas com Pessoal não Executada
Orçamentariamente

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art.
19 da LRF)

  Indenizações por Demissão e Incentivos à
Demissão Voluntária e Deduções Constitucionais

  Decorrentes de Decisão Judicial de período
anterior ao da apuração

  Despesas de Exercícios Anteriores de período
anterior ao da apuração

  Inativos e Pensionistas com Recursos
Vinculados

Despesas custeadas com recursos financeiros
repassados pela União para pagamento do
vencimento ou de qualquer outra vantagem dos
agentes comunitários de saúde e dos agentes de
combate às endemias (§ 11, EC 120/2022)

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III)=(I-II) 67.099,17 67.099,20 67.099,20 67.099,20 69.967,54 109.544,86 60.611,63 60.611,63 60.092,37 60.611,63 77.085,21 93.972,71 860.894,35

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 23.353.541,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 399.365,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 262.584,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI) 22.691.592,00

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 860.894,35 3,79

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 1.361.495,52 6,00

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 1.293.420,74 5,70

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 1.225.345,97 5,40

NOTA:
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO DE 2023 - SEMESTRE JANEIRO/JUNHO

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") Em reais

MIRADOR - PR, 21 de julho de 2023

MÁRCIA OTTESBACH VICENTE
CPF/CNPJ: 776.203.059-04

Presidente da Camara
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO ANTERIOR
Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)

  Dívida Mobiliária

  Dívida Contratual

    Empréstimos

      Internos

      Externos

    Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios

    Financiamentos

      Internos

      Externos

    Parcelamento e Renegociação de dívidas

      De Tributos

      De Contribuições Previdenciárias

      De Demais Contribuições Sociais

      De FGTS

      Com Instituição Não financeira

    Demais Dívidas Contratuais

  Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos

  Outras Dívidas

DEDUÇÕES (II) 281.346,46

  Disponibilidade de Caixa 281.346,46

    Disponibilidade de Caixa Bruta 281.346,46

    (-) Restos a Pagar Processados

    (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados

  Demais Haveres Financeiros

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III)=(I-II) -281.346,46

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF)  (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)

% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI)

% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI)

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <%>

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <%>
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JANEIRO A JUNHO DE 2023 - SEMESTRE JANEIRO/JUNHO

RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b") Em reais

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
SALDO DO

EXERCÍCIO ANTERIOR
Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)2

PASSIVO ATUARIAL

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA

DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA

RP NÃO-PROCESSADOS

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO DE 2023 - SEMESTRE JANEIRO/JUNHO

 RGF - ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º) Em Reais

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre

SALDOS DO EXERCÍCIO DE 2023

AOS ESTADOS (I)

   Em Operações de Crédito Externas

   Em Operações de Crédito Internas

AOS MUNICÍPIOS (II)

   Em Operações de Crédito Externas

   Em Operações de Crédito Internas

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)

   Em Operações de Crédito Externas

   Em Operações de Crédito Internas

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI) 23.048.247,22 23.353.541,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais
(art. 166-A, § 1º, da CF) (VII)

460.000,00 399.365,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES
DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

22.588.247,22 22.954.176,00

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <%> 4.969.414,39 5.049.918,72

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 4.472.472,95 4.544.926,85

CONTRA GARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDOS DO EXERCÍCIO DE 2023

Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre

DOS ESTADOS (VII)

    Em Garantia às operações de Crédito Externas

    Em Garantia às operações de Crédito Internas

DOS MUNICÍPIOS (VIII)

    Em Garantia às operações de Crédito Externas

    Em Garantia às operações de Crédito Internas

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (IX)

    Em Garantia às operações de Crédito Externas

    Em Garantia às operações de Crédito Internas

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (X)

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XI) = (VII + VIII + IX + X)

NOTA:

MIRADOR - PR, 21 de julho de 2023
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO DE 2023 - SEMESTRE JANEIRO/JUNHO

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") Em Reais

OPERAÇÕES DE CRÉDITO
No Quadrimestre

de Referência

Até o
Quadrimestre
de Referência

(a)

Mobiliária

  Interna

  Externa

Contratual

  Interna

    Empréstimos

    Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

    Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

    Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

    Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação (I)

  Externa

    Empréstimos

    Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

    Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços

    Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

    Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação (II)

TOTAL (III)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR
% SOBRE

A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (IV)

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E
EXTERNAS

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA
RECEITA ORÇAMENTÁRIA

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA
No Quadrimestre

de Referência

Até o
Quadrimestre
de Referência

(a)

Parcelamentos de Dívidas

  Tributos

  Contribuições Previdenciárias

  FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

NOTA:
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OPERAÇÕES DE CRÉDITO
No Quadrimestre
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de Referência

(a)

Mobiliária
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DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
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OPERAÇÕES DE CRÉDITO
No Quadrimestre

de Referência

Até o
Quadrimestre
de Referência

(a)

Mobiliária

  Interna

  Externa

Contratual

  Interna

    Empréstimos

    Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

    Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

    Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

    Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação (I)

  Externa

    Empréstimos

    Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

    Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços

    Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

    Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação (II)

TOTAL (III)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR
% SOBRE

A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (IV)

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E
EXTERNAS

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA
RECEITA ORÇAMENTÁRIA
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No Quadrimestre

de Referência
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Quadrimestre
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(a)
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO DE 2023 - SEMESTRE JANEIRO/JUNHO

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") Em reais

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

Restos a Pagar Liquidados e
Não Pagos

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício
(c)

Restos a
Pagar

Empenhados e
Não

Liquidados de
Exercícios
Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO
CONSÓRCIO

PÚBLICO
(f)

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA

LÍQUIDA (ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO)1

(g) = (a – (b + c + d + e) - f)

RESTOS A
PAGAR

EMPENHADOS E
NÃO

LIQUIDADOS DO
EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS (NÃO
INSCRITOS POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO)
(i) = (g - h)

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 281.346,46 20.959,24 260.387,22 260.387,22

Recursos Não Vinculados de Impostos 281.346,46 20.959,24 260.387,22 260.387,22

Outros Recursos não Vinculados

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II)

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Educação

Transferências do FUNDEB

Outros Recursos Vinculados à Educação

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

Outros Recursos Vinculados à Saúde

Recursos Vinculados à Assistência Social

Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em capitalização 
(Plano Previdenciário)

Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em repartição
(Plano Financeiro)

Recursos Vinculados  ao RPPS - Taxa de Administração

Recursos de Operações de Crédito (exceto vinculados à
Educação e à Saúde)

Recursos de Alienação de Bens/Ativos

Recursos Extraorçamentários

Outros Recursos Vinculados

TOTAL (III) = (I + II) 281.346,46 20.959,24 260.387,22 260.387,22
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO DE 2023 - SEMESTRE JANEIRO/JUNHO

LRF, art. 48 - Anexo 06 Em Reais

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE

Receita Corrente Líquida 23.353.541,00

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 22.954.176,00

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 22.691.592,00

DESPESA COM PESSOAL VALOR
% SOBRE A RCL

AJUSTADA

Despesa Total com Pessoal - DTP 860.894,35 3,79

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 1.361.495,52 6,00

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 1.293.420,74 5,70

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 1.225.345,97 5,40

DIVIDA CONSOLIDADA VALOR
% SOBRE A RCL

AJUSTADA

Dívida Consolidada Líquida -281.346,46 -1,23

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0,00 0,00

GARANTIAS DE VALORES VALOR
% SOBRE A RCL

AJUSTADA

Total das Garantias Concedidas

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 5.049.918,72 22,00

OPERACOES DE CREDITO VALOR
% SOBRE A RCL

AJUSTADA

Operações de Crédito Internas e Externas

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas

Operações de Crédito por Antecipação da Receita

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita

RESTOS A PAGAR

RESTOS A PAGAR
EMPENHADOS E NÃO

LIQUIDADOS DO
EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA (APÓS

A INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO)

Valor Total 281.346,46
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       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 37/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 70/2023 
AMPLA PARTICIPAÇÃO 
Objeto: A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa para prestação de serviços 
contínuos de seguro para os veículos da frota Municipal em todo o território nacional, com cobertura 
contra danos materiais resultantes de sinistros de roubo ou furto, colisão, incêndio, danos causados pela 
natureza, e assistência 24 horas, conforme especificações constantes do Anexo I. Julgamento: Menor 
Preço, sendo, por Item. Modo de Disputa: Aberto. Recebimento das Propostas: Até às 08hs30min 
do dia 08/08/2023. Início da sessão de disputa/lances de preços: às 09hs00 do dia 08/08/2023. O 
edital poderá ser obitido através do endereço eletrônico https:diamantedonorte.pr.gov.br (ícone portal 
da transparência/licitações/administração/licitações) e no Portal de Licitações – ComprasBR 
https://comprasbr.com.br/. Os interessados em participar da presente licitação deverá firmar Termo de 
Adesão ao Sistema de Pregão Eletrônico da Portal de Licitações – ComprasBR. Informações 
Telefone (44) 3429-1319 ou pelo email: licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br. 
Diamante do Norte/Pr, 24 de julho de 2023.  
 
 
 
Andreza da Silva Pariz 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE   
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2023 PARA REGISTRO DE PREÇOS 
O Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, torna público que realizará procedimento 
licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo, menor preço POR ITEM e da 
seguinte forma:  
OBJETO: Contratação de empresa especializada na eventual prestação de serviços, para 
ministrar oficinas diversas, aos usuários da Política de Assistência Social. 
DATA/HORÁRIO DA SESSÃO: 07/08/2023, às 08:30 horas 
DATA LIMITE PARA ENCAMINHAR AS PROPOSTAS: até as 08:29 horas do dia 
07/08/2023. 
VALOR ESTIMADO: R$ 377.401,23  
LOCAL: www.licitanet.com.br, Portal: Plataforma Licitanet - Licitações On Line 
INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Setor de Licitações, na Rua José de 
Anchieta, nº 1641 – Centro, ou pelo telefone: (44) 3447 – 1122, pelo site 
www.altoparana.pr.gov.br,  ou e-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br 
Alto Paraná, Estado do Paraná, 24 de julho de 2023. 

 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 

  

 

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  

 
O Município de Mirador/PR (Poder Executivo), comunica que, em despacho proferido no processo, o Sr. 
Prefeito reconheceu ser Dispensa de Licitação a modalidade para a “Subvenção Social para a 
REVEPAR – Recanto da Velhice de Paraíso do Norte”, a demanda da Secretaria de Assistência 
Social. Os serviços serão prestados pela entidade: REVEPAR RECANTO DA VELHICE DE PARAISO, 
CNPJ n° 77.672.160/0001-01, com valor total de R$ 18.000,00(Dezoito mil reais). Conforme plano de 
trabalho apresentados e juntado ao processo. De acordo com Pareceres Técnico e Jurídico do Poder 
Executivo, e tendo em vista os elementos que instruem o Processo de Dispensa de Licitação n.º 
034/2023. Fundamentado: Art. 31 da Lei Federal n° 13.019/2014 e Decreto Municipal n° 051/2023. 
 

Mirador/PR, 24/07/2023 
 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO         Loanda-PR, 13/07/2023. 

 
 O SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS, por sua Agente 
Delegada que ao final subscreve, FAZ SABER que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de proprietária fiduciária do imóvel, conforme 
registro nº 04 da matrícula nº 39.843, Livro 2-RG, através do Contrato Habitacional, nº 
8.7877.0848082, firmado em 05/06/2020, onde foi dado em alienação fiduciária o imóvel: Data n° 16, 
da quadra n° 13 (Treze), Loteamento Residencial XV de Novembro, situado no município de 
Loanda, Estado do Paraná, com a área de 220,00 Metros Quadrados - Devido à falta do 
pagamento do débito referente ao instrumento particular, acima citado, administrado pela credora, fica 
o devedor MALAQUIAS BATISTA DE SOUZA - CPF/MF Nº 808.578.179-49, 
INTIMADO, nos termos do Artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e com base no Artigo 629, § 6º, 
do Código de Normas da C.G.J, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 
publicação deste Edital, efetue o pagamento do débito, correspondente às prestações vencidas, 
acrescidas dos juros eventualmente convencionados e demais encargos, conforme consta do § 1º do 
artigo 26, acima citado, sob pena de consolidação da propriedade fiduciária em nome da credora Caixa 
Econômica Federal convindo esclarecer que tal débito refere-se à dívida constituída por contrato de tal 
data, garantida por alienação fiduciária, conforme demonstrativo de débitos que se encontra nesta 
Serventia. 

DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA - AGENTE DELEGADA 

RRREEEPPPÚÚÚBBBLLLIIICCCAAA   FFFEEEDDDEEERRRAAATTTIIIVVVAAA   DDDOOO   BBBRRRAAASSSIIILLL   
SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOO   RRREEEGGGIIISSSTTTRRRAAALLL   –––   CCCOOOMMMAAARRRCCCAAA   DDDEEE   LLLOOOAAANNNDDDAAA 

Rua Dep. Accioly Filho, 302 – Sala 03 – Ed. Dr. Lysias Elias da Silva 
Comarca de Loanda – Estado do Paraná 

CGC/MF nº 78.197.514/0001-76 

1 

Prefeitura do Município de Paranavaí 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua: Getúlio Vargas, 900 - Fone/Fax (44) 3421-2323 - CEP 87.702.000. 
Endereço eletrônico: www.paranavai.atende.net 

e-mail: compras@paranavai.pr.gov.br 
 

AVISO DE LICITAÇÃO  
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL PARA "AMPLIAÇÃO DE 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - PORTE III, UBS CELSO KONDA", LOCALIZADA NA GLEBA 1 - IVAÍ, 
COLÔNIA PARANAVAÍ, RUA ANTONIO BUZIGNANI (ANTIGA RUA F), S/N, PARANAVAÍ - PARANÁ; 

TERMO DE ADESÃO 16.613.117-0/2020 SESA-PR  
 

O MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, Estado do Paraná, através da Diretora Especial de Compras, 
Sr.ª Nadime Abdallah de Oliveira, no uso das atribuições delegadas por meio do Decreto Municipal nº 
20.867/2020, torna público para conhecimento dos interessados, que na forma da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e alterações posteriores, fará realizar às 14:30 horas do dia 14 de agosto de 2023, na sala de 
Licitações da Diretoria Especial de Compras, sito à Rua Getúlio Vargas, 900, Centro, licitação na modalidade 
de TOMADA DE PREÇOS, do tipo menor preço, sob o regime de empreitada por preço global, nos termos e 
condições fixados no edital e seus anexos, objetivando a Contratação de Empresa Especializada em 
Engenharia Civil para "Ampliação de Unidade Básica de Saúde - Porte III, UBS Celso Konda", localizada 
na Gleba 1 - Ivaí, Colônia Paranavaí, Rua Antonio Buzignani (Antiga rua F), S/N, Paranavaí - Paraná; 
Programa de Qualificação da Atenção Primária - Termo de adesão 16.613.117-0/2020 SESA-PR, conforme 
detalhamentos constantes nos projetos, memoriais e planilhas de serviços, através da Secretaria Municipal 
de Saúde; com valor máximo estimado em R$102.672,18 (cento e dois mil, seiscentos e setenta e dois 
reais e dezoito centavos).. O prazo de execução da obra será de 60 (sessenta) dias e os custos dos serviços 
resultantes da presente licitação serão cobertos com recursos provenientes da Dotação Orçamentária: Código 
Reduzido: 2100, Órgão: 4 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - Unidade: 1 - FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, Ação: 1045 - Construção, Ampliação e Reforma de Unidades de Serviços de SaúdeVínculo: 1518 - 
Bloco de Investimentos na Rede de Serviços Públicos de Saúde/Estado - Subelemento: 
3449051010700000000 - Postos de saúde. A documentação completa do edital correspondente estará 
disponível na página eletrônica da Prefeitura do Município de Paranavaí: 
https://paranavai.atende.net/transparencia/item/licitacoes-gerais. Esclarecimentos serão fornecidos através 
do e-mail: compras@paranavai.pr.gov.br ou pelo telefone: (44) 3421-2323. Os envelopes nº 01 – 
Documentação de Habilitação e nº 02 – Proposta de Preços, deverão ser protocolados na Diretoria Especial 
de Compras da Prefeitura do Município de Paranavaí-PR, até às 14:00 horas do dia 14 de agosto de 2023. 

PAÇO MUNICIPAL DE PARANAVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, EM 24 DE JULHO DE 2023. 
 

NADIME ABDALLAH DE OLIVEIRA 
Diretora Especial de Compras 

Decreto nº 24.755/2023 
 
 
 
 
  

PREFEITURA DE ALTO PARANÁ 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2023 
PARA REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2023 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
O Prefeito Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, torna público a homologação da 
Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº 029/2023 para Registro de Preços, após a 
abertura e julgamento das propostas das empresas concorrentes para EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE CASCALHO IN NATURA DE BARRANCO, DESTINADOS A 
MANUTENÇÃO E READEQUAÇÃO DE ESTRADAS RURAIS DO MUNICÍPIO DE 
ALTO PARANÁ-PR, em favor das seguintes empresas: 
 

FORNECEDOR CNPJ LOTE/ITEM Nº VALOR TOTAL  
ESTIMADOR$ 

J D BARRIM JUNIOR – CASCALHO LTDA 17.955.368/0001-06 Lote 01: 01 290.400,00 

G. MOTTA FERNANDES – MINERAÇÃO - 
ME 39.903.401/0001-97 Lote 01: 02  

Lote 02: 03 e 04 772.900,00 

 
Alto Paraná-PR, 21 de julho de 2023. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 063/2023 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2023 
 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: J D Barrim Junior – Cascalho LTDA 
 
Objeto: Registro de Preços, para eventual aquisição de cascalho in natura de barranco, 
destinados a manutenção e readequação de estradas rurais do Município de Alto Paraná-PR: 
 

LOTE 01: AMPLA CONCORRÊNCIA 

ITEM PREV. 
CONS. UNID. ESPECIFICAÇÕES VALOR 

UNIT. 
VALOR TOTAL 

ESTIMADO (R$) 

1 4000 TN 

Cascalho in natura de barranco. O produto deverá ser 
entregue conforme solicitação, sem nenhum ônus 
excedente para o Município, conforme Termo de 
Referência. 

72,60 290.400,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 290.400,00 
 
01.1 As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se obrigando 
a administração à aquisição total. 
 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 
(doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
                                 
Alto Paraná-PR, 24 de julho de 2023. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 064/2023 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2023 
 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: G. Motta Fernandes – Mineração - ME 
 
Objeto: Registro de Preços, para eventual aquisição de cascalho in natura de barranco, 
destinados a manutenção e readequação de estradas rurais do Município de Alto Paraná-PR: 
 

LOTE 01: AMPLA CONCORRÊNCIA 

ITEM PREV. 
CONS. UNID. ESPECIFICAÇÕES VALOR 

UNIT. 
VALOR TOTAL 

ESTIMADO (R$) 

2 31100 TN 

Cascalho in natura de barranco. O produto deverá ser 
retirado pelo Município, sendo a empresa 
responsável pelo carregamento, conforme Termo de 
Referência. 

19,90 618.890,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 618.890,00 

 
     

LOTE 02: COTA RESERVADA DE ATÉ 25% PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVO ME OU EPP 

ITEM PREV. 
CONS. UNID. ESPECIFICAÇÕES VALOR 

UNIT. 
VALOR TOTAL 

ESTIMADO (R$) 

3 1000 TN 

Cascalho in natura de barranco. O produto deverá ser 
entregue conforme solicitação, sem nenhum ônus 
excedente para o Município, conforme Termo de 
Referência. 

76,40 76.400,00 

4 3900 TN 

Cascalho in natura de barranco. O produto deverá ser 
retirado pelo Município, sendo a empresa 
responsável pelo carregamento, conforme Termo de 
Referência. 

19,90 77.610,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 154.010,00 

 
     

V A L O R   T O T A L   G E R A L   E S T I M A D O    R$ 772.900,00 
01.1 As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se obrigando 
a administração à aquisição total. 
 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 
(doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços. 
 
Alto Paraná-PR, 24 de julho de 2023. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
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CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
               
         EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO 
 

 
REFERÊNCIA TOMADA DE PREÇO 01/2022 

 
CONTRATO Nº 015/2022 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO CONSTRUTORA MISSIATO EIRELI 
CNPJ DO CONTRATADO 18.712.470/0001-43 
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL NOSSA 
SENHORA APARECIDA, COM ÁREA PARA REFORMA 749,50 
M², E COM ÁREA PARA AMPLIAÇÃO 231,19 M², NESTE 
MUNICÍPIO, CONFORME PROJETO DE ENGENHARIA EM 
ANEXO. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 04/04/2022 
DATA DO 1º ADITIVO (DE PRAZO) 15/03/2023 
DATA DO 2° ADITIVO (DE VALOR) 24/07/2023 
VALOR DO INICIAL DO CONTRATO R$ 1.141.948,65 (UM MILHÃO, CENTO E QUARENTA E UM 

MIL, NOVECENTOS E QUARENTA E OITO REIAS E 
SESSENTA E CINCO CENTAVOS) 

VALOR DO 2° ADITIVO DE VALOR R$ 123.701,37 (CENTO E VINTE E TRÊS MIL, SETECENTOS 
E UM REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS) 

VALOR ATUALIZADO DO 
CONTRATO 

R$ 1.265.650,02 (UM MILHÃO DUZENTOS E SESSENTA E 
CINCO MIL, SEISCENTOS E CINQUENTA REAIS E DOIS 
CENTAVOS) 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA DO 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, ALÉM DA PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA 
PELA AUTORIDADE COMPETENTE, COM BASE NA 
CLÁUSULA TERCEIRA ITEM 3.3, DO ALUDIDO CONTRATO, 
E PELO ART. 65, DA LEI 8666/93. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)3447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

 

 
DECRETO Nº. 120/2023 

 
Sumula: Convoca a III Conferência Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI. 
CONSIDERANDO a deliberação do Conselho de Segurança 
Alimentar e Nutricional do Paraná – CONSEA/PR. 

 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica convocada a III Conferência Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional, a ser realizada na cidade de Alto Paraná, no dia 26 de julho de 2023, com o 
tema: “Erradicar a fome e garantir direitos com Comida de Verdade, Democracia e 
Equidade”. 

Art. 2o A III Conferência de Segurança Alimentar e Nutricional tem o objetivo de: 
I – estabelecer compromissos para efetivar o direito humano à alimentação 

adequada e saudável; 
II – promover a soberania alimentar por meio da implementação da Política e do 

Sistema de Segurança Alimentar e Nutricional – SISAN; 
Art. 3o A realização da III Conferência Municipal de Segurança Alimentar e 

Nutricional é condição para a participação de delegados na Conferência Regional de 
Segurança Alimentar e Nutricional. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
VINTE E QUATRO DIAS DO MÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS.  
 
 
 

Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito Municipal 
17°Gestão Administrativa 
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EXTRATO DE CONTRATO DO 
TERMO DE DISPENSA 

 
REFERÊNCIA TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

– T.I.L. Nº 054/2023 
 

CONTRATO Nº 085/2023 
 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO SO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO PLENA MEDICA HOSPITALAR LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO 29.032.903/0001-36 
OBJETO  AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO 

GRATRUITA (SUPLEMENTO ALIMENTAR) PARA 
ATENDIMENTO DE MUNICÍPE COM ORDEM JUDICIAL, 
ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
DESTE MUNICÍPÍO. 

DATA DO CONTRATO 24/07/2023 
VENCIMENTO DO CONTRATO 24/07/2024 
VALOR DO CONTRATO  R$ 15.790,00 (QUINZE MIL, SETECENTOS E 

NOVENTA REAIS) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CONFORME ANEXO NO CONTRATO 
CONDIÇÕES DO CONTRATO PAGAMENTO MEDIANTE CONTRA ENTREGA DO 

PRODUTO. 
DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME DISPENSA DE LICITAÇÃO – T.I.L. Nº 

054/2023 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL 
INEXECUÇÃO DO CONTRATO (123/2023) CELEBRADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, POR INTERMÉDIO DO 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE E A EMPRESA 
SPORT COMERCIAL LTDA DO MUNICÍPIO DE PINHAIS. 

 
                              O Município de São João do Caiuá – PR, pessoa jurídica de 
direito público interno, CNPJ   nº   76.238.435/0001-30,   com   sede   na   Rua 
Dom Pedro II,   800,   Centro, na cidade de São João do Caiuá - PR  neste   ato 
representado, pelo prefeito STEFAN TOMÉ PAUKA, portador do RG nº 7.501.372-
8  e o CPF nº 034.112.319-63, doravante   denominada CONTRATANTE, rescinde, 
por ato unilateral, com fundamento no artigo 79, inciso I, da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, combinado com os artigos 77 e 78, inciso I, do mesmo 
diploma legal, o contrato firmado em (29/07/2022), com a empresa SPORT 
COMERCIAL LTDA,  inscrita   no   CNPJ   nº  14.311.859/0001-26,   com   sede   à   
Localizada na Estrada da Graciosa e, nº 1910, no Município de Pinhais - PR, 
representada por ANDERSON HIRO SUGA, portador do RG nº 6.128.943-7, inscrito 
no CPF nº 026.657.139-50, residente na Rua Francisco Moro, nº 570, no Município 
de Curitiba – PR, doravante denominada CONTRATADA, tendo como objeto 
prestação de serviço de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURA URBANA (LAZER, CAMPO DE FUTEBOL) COM 
ÁREA CONTRUIDA 837,00 M², ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE, DESTE MUNICÍPIO, PARA USO DO CONVÊNIO Nº 822/2022 
COM A SEDU E ESTE MUNICÍPIO, CONFORME PROJETO DE ENGENHARIA EM 
ANEXO), considerando o resultado da (especificar licitação nº TOMADA DE PREÇO 
05/2022), conforme consta do processo administrativo nº 132/2022, nos 
seguintes termos: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
A presente rescisão é levada a efeito por ato unilateral do Município de São João 
do Caiuá - PR, por intermédio da Departamento Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte, em virtude de ter ficado caracterizada a inexecução [total] do contrato,  
por descumprimento   da   Cláusula Vigésima Primeira, enquadrando-se na 
previsão dos artigos 77 e 78, inciso I, pelos seguintes fatos: a empresa contratada 
conforme acima citada deixou de cumpri a execução total dos serviços do objeto 
do contrato, durante o prazo de vigência assinado por ambas as partes.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA:  
 A rescisão unilateral, ora levada a efeito, acarreta para a contratada, nos termos 
dos artigos 86 e 87, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a aplicação das 
seguintes penalidades: 

Art. 86. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o 
contratado à multa de mora, na forma prevista no instrumento 
convocatório ou no contrato. 
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§ 1o A multa a que alude este artigo não impede que a Administração 
rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas 
nesta Lei. 
§ 2o A multa, aplicada após regular processo administrativo, será 
descontada da garantia do respectivo contratado. 
§ 3o Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além 
da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, a qual será 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração 
ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 
Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções: 
I - advertência; 
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
§ 1o Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além 
da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração 
ou cobrada judicialmente. 
§ 2o As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser 
aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
§ 3o A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência 
exclusiva do Ministro de Estado, do Secretário Estadual ou Municipal, 
conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo 
processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. (Vide art 
109 inciso III) 
 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: 
Este termo dá por rescindido jurídica e administrativamente o contrato, nas 
condições   expressas, independentemente   da   apuração   de   eventuais   débitos   
e respectiva cobrança, pelos meios administrativos e judiciais cabíveis. E, para 
firmeza e validade de tudo quanto ficou estipulado, é o presente instrumento 
assinado pelas partes interessadas e testemunhas presentes ao ato.  
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São João do Caiuá - PR, 06 de julho de 2023 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 

 
ALICE MARA DE OLIVEIRA SILVA 

Diretora do Departamento de Educação, Cultura e Esporte 
 

ANDERSON HIRO SUGA 
Representante Legal 

 
TESTEMUNHAS:__________________ 

 
M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 

Estado do Paraná 
CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
       PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 64/2022-PMQN 

                                  

_________________________________________________________________ 
Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP: 87.930-000,  Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br   

FLS Nº _________________ 
 
ASSINATURA: 

1º TERMO ADITIVO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2022 - PMQN 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 225/2022 

Vencimento 29/09/2023 
 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Rua Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
76.973.692/0001-16, representado pelo Prefeito Municipal ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, 
portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente 
e domiciliado nesta cidade de Querência do Norte. 
CONTRATADA: outro MOACIR VIGANIGO JOAQUIM, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 
07.933.790/0001-07,  AVENIDA NORMAN PROCHET, 0 - CEP: 87930000  - bairro: CENTRO, 
Querência do Norte/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr MOACIR VIGANIGO JOAQUIM, 
brasileiro, portador da RG nº 6.171.349-2 SSPPR e CPF 869.556.249-20,residente e domiciliado 
Querência do Norte PR,  doravante designada CONTRATADA, tem justo e acertado o presente 
Termo Aditivo, nos termos do Art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente termo aditivo tem por objeto - Redimensionamento de Objeto - 
Art. 65 § 1º - Lei nº 8666/93 na importância de R$199,50(cento e noventa e nove reais e cinquenta 
centavos) corresponde aos objetos abaixo, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 
8.666/93. 

lote Código Descrição Unidade Quant. 
Licitada 

Quantidade 
Aditada  

53 35060 CAMARA DE AR NOVA – PARA PNEU 7.50 -18 
 

UND 4 1 

CLÁUSULA SEGUNDA 
 Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do Contrato original. 
E por estarem cientes e acordes, os participantes assinam o presente Termo em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.  
 

                                                                               QUERÊNCIA DO NORTE (PR), 28 de junho de 2023 
              

 
___________________________________           ________________________________ 
Alex Sandro Fernandes                    MOACIR VIGANIGO JOAQUIM 
PREFEITO MUNICIPAL                                                           CONTRATAD 
    CONTRATANTE  
 
TESTEMUNHAS:                                        
                                                                  

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

CNPJ:
AVENIDA SÃO JOÃO, 415
C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

75.483.230/0001-58

87730-000 - Santo Antônio do Caiuá - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  28/2023 - PE

85/2023
88/2023

01/06/2023

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

88/2023
28/2023-PE
PREGÃO ELETRÔNICO
18/07/2023
18/07/2023
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS A FIM DE 
ATENDER ÀS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL CADASTRADAS NO CRAS
DO MUNICÍPIO.

Sequência: 0

 Média Descto (%)
(em Reais R$)

 Total dos Itens Qtde de Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.171.3.3.90.32.00.00.00.00 (503)  Saldo: 46.348,26

- 003467 - R & M ALIMENTOS EIRELI 1 0,0000 113.400,00

1 113.400,00

Santo Antônio do Caiuá,   18   de  Julho   de   2023.

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

CNPJ:
AVENIDA SÃO JOÃO, 415
C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

75.483.230/0001-58

87730-000 - Santo Antônio do Caiuá - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  28/2023 - PE

85/2023
88/2023

01/06/2023

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

88/2023
28/2023-PE
PREGÃO ELETRÔNICO
18/07/2023
18/07/2023
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS A FIM DE 
ATENDER ÀS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL CADASTRADAS NO CRAS
DO MUNICÍPIO.

Sequência: 0

 Média Descto (%)
(em Reais R$)

 Total dos Itens Qtde de Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.171.3.3.90.32.00.00.00.00 (503)  Saldo: 46.348,26

- 003467 - R & M ALIMENTOS EIRELI 1 0,0000 113.400,00

1 113.400,00

Santo Antônio do Caiuá,   18   de  Julho   de   2023.

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

CNPJ:
AVENIDA SÃO JOÃO, 415
C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

75.483.230/0001-58

87730-000 - Santo Antônio do Caiuá - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  28/2023 - PE

85/2023
88/2023

01/06/2023

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

88/2023
28/2023-PE
PREGÃO ELETRÔNICO
18/07/2023
18/07/2023
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS A FIM DE 
ATENDER ÀS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL CADASTRADAS NO CRAS
DO MUNICÍPIO.

Sequência: 0

 Média Descto (%)
(em Reais R$)

 Total dos Itens Qtde de Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.171.3.3.90.32.00.00.00.00 (503)  Saldo: 46.348,26

- 003467 - R & M ALIMENTOS EIRELI 1 0,0000 113.400,00

1 113.400,00

Santo Antônio do Caiuá,   18   de  Julho   de   2023.

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 
 

 
DECRETO N.º 146/2023 

 
 

SÚMULA: Homologa e adjudica a Licitação Modalidade Tomada de Preços Nº 07/2023, 
Processo Licitatório N.º 60/2023.  
 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

DECRETA 
 
Art. 1º - Fica determinada a homologação e adjudicação da Ata da CPL, referente à 
Licitação Modalidade Tomada de Preço Nº 07/2023, tipo Menor Preço de Empreitada por 
Preço Global, para: Contratação de empresa especializada para execução de 
pavimentação asfáltica em CBUQ nos trechos da Avenida Minas Gerais e Avenida Santa 
Catarina, totalizando 4.618,17 m², em conformidade com o Termo de Referência, em 
favor da empresa conforme abaixo: 
 
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA inscrita no CNPJ Nº 16.514.870/0001-19 no valor 
global de R$ 573.509,34 (quinhentos e setenta e três mil quinhentos e nove reais e trinta 
e quatro centavos). 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 24 de julho 
de 2023. 
                                             

Celso Maggioni 
Prefeito 
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DECRETO Nº 55/2023 

 
SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação 
dos membros do Câmara Intersetorial 
de Segurança Alimentar e Nutricional – 
CAISAN do Município de Mirador - Pr.  

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito Municipal de Mirador, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são atribuídas por lei: 
 

DECRETA 
 

Art. 1º. Ficam nomeados para compor a Câmara Intersetorial de Segurança 
Alimentar e Nutricional – CAISAN, para o mandato de dois anos, biênio 2023/2025 
com direito a uma única recondução, que passa a ter sua composição conforme relação 
abaixo: 

I - Representantes do Poder Público Municipal: 
 

 REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

Andressa Patricia Boni Travain Titular 
Rayana Silva Benedetti Suplente 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Rodolfo Rodrigues Tenorio da silva Titular 
Geovana Daminelli da Silva Suplente 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Marta Ferreira Rodrigues Titular 
Ketlin Davinia Pires de Souza Azevedo Suplente 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 

Juliana Alexandrino Titular 
Elias Arruda Barbosa Suplente 

 
Art. 2º. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 

as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito, 20 de julho de 2023. 

 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE PARANAVAÍ

VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE PARANAVAÍ - PROJUDI
Av Paraná, 1422 - Centro - Paranavaí/PR - CEP: 87.705-900 - Fone: 44 3421-2529 - E-mail: pran-5vj-e@tjpr.jus.br

 
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

PRAZO DE Sem Prazo
O Juiz de Direito Marcelo Torres Liberati, da Vara de Família e Sucessões de Paranavaí, FAZ SABER a todos que virem o
presente EDITAL ou tiverem conhecimento dele que, perante este Juízo, tramitam os autos de Alteração de Regime de Bens,
assunto Regime de Bens Entre os Cônjuges, sob nº 0008956-16.2022.8.16.0130, em que são  ANDRESSAinteressados
CARINA DA COSTA HONÓRIO e FABIO ROBERTO PACE ROSSINI, e que por este edital  A TODOS OSCOMUNICA
INTERESSADOS que é pretendida a , que são casados emalteração de regime de bens do casamento pelos cônjuges
regime de  e pretendem alterá-lo para COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. Tudo em conformidade comSEPARAÇÃO DE BENS
a decisão judicial que segue parcialmente transcrita: “expeça-se edital de divulgação da pretensão do casal, de acordo com o

.artigo 734, § 1º do Código de Processo Civil”
O presente edital é expedido e publicado para que os autos cheguem ao conhecimento de todos e ninguém alegue ignorância
no futuro, nos termos do art. 734, § 1º, do Código de Processo Civil.
Eu, Luís Carlos Trindade, Técnico Judiciário, conferi e digitei.

Paranavaí, 14 de fevereiro de 2023.
Marcelo Torres Liberati

Juiz de Direito
: O mencionado processo tramita exclusivamente pelo sistema Projudi, com acesso ao endereço eletrônico OBSERVAÇÃO https://portal.tjpr.jus.br

./projudi
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EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

PRAZO DE Sem Prazo
O Juiz de Direito Marcelo Torres Liberati, da Vara de Família e Sucessões de Paranavaí, FAZ SABER a todos que virem o
presente EDITAL ou tiverem conhecimento dele que, perante este Juízo, tramitam os autos de Alteração de Regime de Bens,
assunto Regime de Bens Entre os Cônjuges, sob nº 0008956-16.2022.8.16.0130, em que são  ANDRESSAinteressados
CARINA DA COSTA HONÓRIO e FABIO ROBERTO PACE ROSSINI, e que por este edital  A TODOS OSCOMUNICA
INTERESSADOS que é pretendida a , que são casados emalteração de regime de bens do casamento pelos cônjuges
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O presente edital é expedido e publicado para que os autos cheguem ao conhecimento de todos e ninguém alegue ignorância
no futuro, nos termos do art. 734, § 1º, do Código de Processo Civil.
Eu, Luís Carlos Trindade, Técnico Judiciário, conferi e digitei.

Paranavaí, 14 de fevereiro de 2023.
Marcelo Torres Liberati

Juiz de Direito
: O mencionado processo tramita exclusivamente pelo sistema Projudi, com acesso ao endereço eletrônico OBSERVAÇÃO https://portal.tjpr.jus.br
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LOCAÇÃO: SOBRADO - 
JARDIM OURO BRANCO
2 Quartos, 1 Suíte, Banhei-
ro Social, Sala, Sala de Jan-
tar, Cozinha, Lavanderia e 
Churrasqueira. Valor: R$ 
2.200,00 + Coleta de Lixo - 
Fone: 44 3045-4007.

LOCAÇÃO: SOBRELOJA – 
CENTRO 
Rua: Antônio Felipe, 1295 
– (Próximo a Praça da Xi-
cara), Cozinha, Sala, 2 
Quartos, Banheiro So-
cial, Garagem - Valor R$ 
1.300,00 + coleta de lixo - 
Fone: 44 3045-4007.

LOCAÇÃO: SOBRELOJA – 
CENTRO 
Rua: Antônio Felipe, 1229 
– Próximo ao Banco Bra-
desco, Cozinha, Sala, 2 
Quartos, Banheiro So-

cial, - Garagem - Valor R$ 
1.300,00 + Coleta de lixo. 
Fone: 44 3045-4007.

LOCAÇÃO: APARTAMEN-
TO – EDIFÍCIO GRALHA 
AZUL - JARDIM VIDEIRA 
Rua: Dionísio Telmo Cha-
gas, 80 - AP 204 - Cozinha 
Planejada, Sala, 3 Quartos, 
Banheiro Social e Gara-
gem - Valor R$ 900,00 + 
coleta de lixo + Condomí-
nio - Fone: 44 3045-4007.

VENDA: IMÓVEL – JARDIM 
IGUACU 
Terreno com 300 m2. 
Construído 145 m2 - 3 
quartos, sendo uma suíte, 
Sala de TV com pé direi-
to alto, Cozinha, Banheiro 
Social, Lavabo, Área Gour-
met e  Lavanderia - Valor: 
R$ 600.000,00 - Fone: 44 

3045-4007.

VENDA: IMÓVEL – JARDIM 
DAS NAÇÕES
Área Total: 225,00 m2, Área 
Construída: 117,62 m2, 3 
Dormitórios (sendo 1 suí-
te), Sala, Cozinha planeja-
da, Banheiro Social, Edícu-
la com móveis planejados, 
Dispensa e Garagem - Va-
lor: R$ 390.000,00 - Fone: 
44 3045-4007.

VENDA: IMÓVEL – CON-
DOMÍNIO VILA AREZ
Área total: 219m2 (10x21,90), 
Área Construída: 132,90m2, 
1 suíte com closet,  2 demi 
suítes,  Sala de Tv, Área 
gourmet, Banheiro Social, 
Piscina com hidro, Gara-
gem, Lavanderia, Esten-
dal. Valor: R$ 670.000,00 
- Fone: 44 3045-4007.

VENDA: IMÓVEL - JARDIM 
GRÉCIA
03 Suítes, Sala de TV, Área 
Gourmet, Jardim de Inver-
no,  Sala de Jantar, Pisci-
na Aquecida com cascata, 
Banheiro Social, Móveis 
Planejados em todos os 
ambientes,  Ar condiciona-
dos,  3 TVS, Eletros e Móveis 
e utensílios inclusos (Por-
teira Fechada). VALOR: R$ 
850.000,00 - Fone: 44 3427-

1844.

VENDA: IMÓVEL - PORTO 
RICO RESORT RESIDENCE
Belíssimo imóvel disponí-
vel para venda no Resort, 
projeto moderno e sofis-
ticado. São 333,39m2 de 
área construída e um ter-
reno de 450,37m2, 5 acon-
chegantes suítes, sala de 
tv, amplo espaço gourmet 
integrado com a área de 

lazer e piscina, lavanderia, 
estendal, imóvel totalmen-
te mobiliado. - VALOR: R$ 
3.200.000,00 - Fone: 44 
3427-1844.

LOCAÇÃO: IMÓVEL - JAR-
DIM GRÉCIA
Imóvel para locação mensal. 
3 suítes, Sala, Área Gourmet, 
Banheiro social, Lavabo e 
Piscina. VALOR: R$ 4.300,00 
- Fone: 44 3427-1844.

CELTA LT - 4 PTS, 2015, 
COMPLETO E REVISADO. 
R$ 33.800,00 (((ABAIXO DA 
FIPE))) - FONE: 99917-0588.
___________________________
CLASSIC LS - 2012 - Ar con-
dicionado, Direção Hidráu-
lica, Motor 1.0 - Flex - R$ 
28.000,00 - Whatsapp (44) 
99142-8770.
___________________________
CRUZE LTZ HATCH - SPORT 
- C/ TETO, PRETO. KM: 
50.000 - R$ 109.900,00 - 
FONE: 99800-1707. 
___________________________
ONIX LT 1.0 - PRATA, 
2016/2017 - R$ 49.990,00 - 
FONE: 3423-8500.
___________________________
PRISMA 1.4 MAXX - 2007 
- 2007, Ar condicionado, 
Direção Hidráulica, Vidros 
Elétricos, Sensor de ré, Mo-
tor 1.4 Flex, R$ 25.000,00 - 
Whatsapp (44) 99142-8770.
___________________________
S-10 C.D. LT 4X4 - AUTOMÁ-
TICA, COMPLETA, BRAN-
CA, 2019 - REVISADA - FIPE 
R$ 176.900,00 E AQUI: R$ 
168.500,00. FONE: 99917-
0588.

PALIO ECONOMY - 2010 - 
Ar condicionado, Direção 
Hidráulica, Vidros Elétricos,  
Travas elétricas, Motor 1.0 
Flex, R$ 25.000,00 - What-
sapp (44) 99142-8770.
___________________________
PUNTO 1.4 ATRACTIVE ITÁ-
LIA - 2013/2013, PRATA, ÚNI-
CO DONO. SÓ R$ 35,990,00. 
CELULAR 99800-1707.
___________________________
SIENA EL 1.4 - 4 PORTAS - 
PRATA - COMPLETO - ANO 
2011 - SÓ R$ 28.900 - CELU-
LAR 99800-1707.
___________________________
STRADA FREEDOM 1.3 
‘PLUS’ - PRETA - ABAIXO 
DA FIPE, SÓ R$ 84.990,00 - 
FONE 3423-7000.
___________________________
STRADA HARD WORKING 
1.4 - COMPLETA, ANO 2019, 
CAB. SIMPLES, BRANCA. 
R$ 58.490,00 (((ABAIXO DA 
FIPE))) - FONE: 99974-6666.

ECOSPORT TITANIUM - 
FLEX, AT, PRETA, 2014. R$ 
55.990,00 - FONE: 3423-7000.
___________________________
ECOSPORT TITANIUM - 
FLEX, PRATA, 2020, ÚNICA 
DONA, MANUAL, CHAVE 
RESERVA, AT, R$ 87.990,00 
- FONE: 3423-7000.
___________________________
FIESTA HATCH - BRANCO, 
2010, FLEX, 4PTS, ENT. R$ 
1.900,00 + 60 X R$ 559,00 
MED. APROV. CRÉDITO. 
FONE: 3423-7000.
___________________________
FOCUS HATCH - PRATA, 
2009, COMPLETO, FLEX, 
ENTRADA R$ 3.999,00 + 60 
X R$ 599,00 FIXAS MEDIAN-
TE  APROV. CREDITO. FONE 
3423-7000.
___________________________
FOCUS HATCH 2.0 - PRA-
TA, FLEX, AT, ÚNICO DONO, 
2019. R$ 67,990,00 - FONE: 
3423-7000.
___________________________
KA HATCH - BANCO, FLEX, 
PLUS, 2018. R$ 46.990,00 - 
FONE: 3423-7000.
___________________________
KA SEDAN SE PLUS - FLEX, 
2018, BRANCO, COMPLE-
TO, 1.0, REVISADO, ÚNICA 
DONA. R$ 51.990,00. FONE: 
99136-5969.
___________________________
NEW FIESTA TITANIUM - 
SEDAN, FLEX, AT, BRANCO, 
2015, R$ 53.990,00. FONE 
3423-7000.

NOVA RANGER XLT - 2019, 
4X4, TOP DE LINHA, DIESEL, 
ÚNICO DONO, NA GARAN-
TIA FORD. R$ 169.999,00 - 
FONE: 99917-0588.
___________________________
RANGER LIMITED - BRAN-
CA, TOP, 2020 NA GARAN-
TIA FORD, NA OFERTA, DIE-
SEL, R$ 199.999,00 - FONE 
3423-7000.
___________________________
RANGER XLS - AT, PRA-
TA, 2021, ÚNICO DONO, 
GARANTIA FORD, R$ 
179.999,00 NA OFERTA. 
FONE: 3423-7000.

HONDA CIVIC LX - CINZA, 
ÚNICO DONO, 2020/2020. 
FONE: 99917-0588.

PARATI SURF - 2010 - Ar 
condicionado, Direção Hi-
dráulica,  Vidros Elétricos,  
Placa Mercosul,  Motor 1.6 
Flex - R$ 36.000,00 - What-
sapp (44) 99142-8770. 
___________________________
AMAROK - 4X4, DU-
PLA, BRANCA, 2019. R$ 
129.900,00 - ABAIXO DA 
FIPE - FONE: 3423-7000.
___________________________
GOL - BRANCO, FLEX, 2016, 
COMPLETO. R$ 43.990,00 - 
FONE 3423-7000.
___________________________
POLO SEDAN 1.6 - Pra-
ta, Completo, ano 2010. R$ 
28.990,00 - Fone: 99917-0588.

HB20 SEDAN - COMPLE-
TO, BRANCO, 2015, R$ 
54.990,00 - FONE: 3423-
7000.
___________________________
HB20 X - 2014 - Comple-
to, Airbag, ABS, Multimi-
dia, Comandos no volante, 
Motor 1.6 - Flex,165.439 km 
- R$ 53.000,00 - Whatsa-
pp (44) 99142-8770.

COROLLA XEI - BRANCO 
-2020/2020 - NOVISSIMO - 
CELULAR 99800-1707.
___________________________
HILUX SR 2.8 CHALLENGE 
- 2018 - Completo, Airbag, 
ABS, Multimidia, Cam-
bio Automático, Motor 2.8 
- Diesel, 4 Pneus novos, 
121.723 km, R$ 190.000,00 - 
Whatsapp (44) 99142-8770.

SANDERO AUTOMÁTICO 
PRIVILÈGE - PRATA - ANO 
2014/14 - R$ 36.990,00. 
FONE: 3045-8500.

FRONTIER 4X4 - BRAN-
CA, 2013, DIESEL, DUPLA, 
COMPLETA. R$ 103.990,00 
- FONE 3423-7000.
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